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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria. N° 241/2022 – GaB/seac
Belém Pa, 26 de agosto de 2022
o secretário da secretaria estratÉGica de estado de articUla-
ÇÃo da cidadaNia – seac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doe 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNsideraNdo o Processo 2022/183655
r e s o l v e:
desiGNar, os servidores abaixo, para comporem a fiscalização dos con-
tratos - SEAC firmado com as empresas, cujo objetivo é “Fornecimento de 
Geladeira, freezer, fogão, Micro-ondas, frigobar e Bebedouros...” abaixo 
discriminadas.
• Paulo Rodrigo Garcia da Silva – Matrícula 5952186-1 – CPF –992.197.352-
53 – Fiscal do Contrato n°019/2022-SEAC firmado com a empresa R P S DE 
oliveira eireli portadora do cNPJ 41.288.529/0001-30
• Victor Luiz Ferreira Nylander – Matrícula 5912400-2– CPF – 011.629.352-
78 – Fiscal do Contrato n°020/2022 – firmado com a empresa MP PRODU-
tos e serviÇos eireli Me portadora do cNPJ 26.962.292/0001-37
• Raiana Alves Coelho – Matrícula 5925375-4 – CPF 006.298.502-75 – Fis-
cal do Contrato n°021/2022 – firmado com a empresa POLYMEDH EIRELI 
portadora do cNPJ 63.848.345/0001-10
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Gabinete do secretário, 26 de agosto de 2022.
ricardo Brisolla Balestreri
secretário de estado - seac

Protocolo: 845500

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria aGe Nº 103/2022, de 26 de aGosto de 2022
o aUditor-Geral do estado, no exercício das atribuições instituídas na 
lei estadual nº 6.176/1998, alterados pela lei estadual nº 6.832/2006 e 
no decreto nº 2.536, de 03 de novembro de 2006; e
coNsideraNdo, que esta auditoria-Geral do estado instaurou auditoria 
em caráter especial por meio da ordem de serviço aGe nº 017/2019, de 
28 de agosto de 2019, para apurar possíveis irregularidades nos processos 
de licitação e nos respectivos contratos para construção de escolas tecno-
lógicas e indígenas por parte da secretaria de estado de educação-sedUc, 
financiada com recursos do FNDE, período de 2008 a 2010;
coNsideraNdo, que essa auditoria em caráter especial foi determinada 
em razão do ofício Pr/Pa/GaB 05/Nº 4768/2019, do Ministério Público fe-
deral, expedido nos autos do Pic n° 1.23.000.002343/2010-39;
coNsideraNdo, que o prazo para conclusão dos trabalhos era de 180 
(cento e oitenta) dias, os quais foram prorrogados por igual período pela 
Portaria aGe nº 156/2020-GaB, de 18 de março de 2020 (doe nº 34.152, 
de 23 de março de 2020);
coNsideraNdo, que a ordem de serviço previa a análise dos documentos 
referentes às obras nos municípios de Barcarena, Breves, Bom Jesus do 
tocantins, Portel, Novo Progresso, Parauapebas, são domingos do capim, 
tomé-açú, Monte alegre, oriximiná, itaituba, Jacareacanga, Ponta de Pe-
dras, capitão-Poço e Xinguara e que exaurido o prazo a comissão designa-
da não apresentou relatório final;
CONSIDERANDO, que essa Ordem de Serviço não cumpriu sua finalidade, 
eis que não apresentou relatório final conclusivo;
coNsideraNdo, que para atender a solicitação do Ministério Público fe-
deral esta auditoria-Geral procedeu a análise jurídica dos documentos en-
viados pela secretaria de estado de educação, referentes ao objeto da 
referida ordem de serviço;
coNsideraNdo, os pareceres jurídicos exarados nos Paes nº 2022/853274 
e 2022/859235;
resolve:
art. 1º. tornar sem efeito a Portaria aGe Nº 156/2020-GaB, de 18 de 
março de 2020 (doe nº 34.152, de 23 de março de 2020), assim como a 
ordem de serviço aGe nº 017/2019, de 28 de agosto de 2019.
art. 2º. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
JosÉ rUBeNs Barreiros de leÃo
auditor-Geral do estado

Protocolo: 845163
Portaria coNJUNta aGe, PGe, sePLad e ProdePa 

Nº 01/2022, de 26 de aGosto de 2022
o aUditor-Geral do estado, o ProcUrador-Geral do estado, o 
secretário de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo e o Pre-
sideNte da eMPresa de tecNoloGia da iNforMaÇÃo e coMUNica-
ÇÃo do estado do Pará, no exercício de suas atribuições legais e,
coNsideraNdo, que a lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
– lei Geral de Proteção de dados Pessoais (lGPd) – prevê no parágrafo 
único do art. 1º, que as disposições da lGPd são normas gerais, “... de 
interesse nacional e devem ser observadas pela União, estados, distrito 
federal e Municípios”.
coNsideraNdo, a competência da auditoria-Geral do estado prevista na 
lei estadual nº 6.176/1998, alterada pela lei estadual nº 6.832/2006 e no 
decreto nº 2.536, de 03 de novembro de 2006;

CONSIDERANDO, que para fins de regulamentação da Lei Federal nº 
13.709/2018, a auditoria-Geral iniciou estudos com vistas a produzir uma 
minuta que possa servir de base para futuro decreto regulamentador no 
âmbito do estado do Pará;
coNsideraNdo, que a iniciativa da auditoria-Geral do estado deve ser 
complementada com a participação de outros órgãos estaduais, tendo em 
vista os temas envolvidos;
coNsideraNdo, que a discussão sobre a regulamentação exige conheci-
mentos específicos, posto que envolve múltiplas temáticas;
coNsideraNdo, que todos os órgãos inicialmente contactados concorda-
ram em participar do debate sobre a matéria; e
coNsideraNdo, os servidores indicados nos Paes 2022/974041, 
2022/1056390 e 2022/1056777,
resolveM:
art. 1º. constituir Grupo de trabalho, coordenado pelo representante da 
auditoria-Geral do estado, para estudo e proposição de regulamentação 
da lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2019, lei Geral de Proteção 
de dados, no âmbito do Poder executivo estadual, compreendidas as ad-
ministrações direta e indireta, a ser composto pelos seguintes servidores:
i - edUardo raNGel Blois alves, assessor superior ii – aGe
ii - rafael felGUeiras rolo, Procurador do estado – PGe
iii - lUiZa tUMa da PoNte silva, analista de Procuradoria – sePlad
iv - fraNcisco aNtoNiNo cHaves, encarregado de dados Pessoais - ProdePa
art. 2º. o Grupo de trabalho terá o prazo de 90 (noventa) dias para apre-
sentar a proposta
de regulamentação, prazo que poderá ser prorrogado, por igual período, 
caso necessário.
art. 3º. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
JosÉ rUBeNs Barreiros de leÃo
auditor-Geral do estado
ricardo Nasser sefer
Procurador-Geral do estado
ivaldo reNaldo de PaUla ledo
secretário de estado de Planejamento e
administração
Marcos aNtÔNio BraNdÃo da costa
Presidente da empresa de tecnologia da
informação e comunicação do estado

Protocolo: 845168

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Processo Nº 2021/787717
termo aditivo: 001
contrato: 004/2021-aGe
data da assinatura: 25/08/2022
vigência: 01/09/2022 a 31/08/2023
valor Global: r$ 219.032,52
Justificativa:
1. o presente termo aditivo tem por objeto:
1.1. a prorrogação do prazo de vigência;
1.2. o reajuste do preço global com base no iGP-M.
contratado: eMPresa de tecNoloGia da iNforMaÇÃo e coMUNica-
ÇÃo do estado do Pará - ProdePa
cNPJ N°: 05.059.613/0001-18
endereço: rodovia augusto Montenegro, KM 10, centro administrativo do 
estado, icoaraci, Belém/Pa, ceP 66820-000.
orçamento:
Programa de trabalho: 04126150885850000
fonte de recurso: 0101002877
Natureza de despesa: 339140
Plano interno: 4200008585c
fiscal do contrato: luis claudio lopes sacramento, Matrícula Nº 761435/1, 
lotado na Gerência administrativa
substituto do fiscal do contrato: celian Monteiro silva Bernardes, Matrícu-
la Nº 55588612/2, lotada na Gerência administrativa.
ordenador: andréa do Nascimento Pinto.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
JosÉ rUBeNs Barreiros leÃo
auditor-Geral do estado

Protocolo: 844998
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

FÉrias
.

Portaria Nº 229 de 26 de aGosto de 2022
o PresideNte da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doe No. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
coNsideraNdo o que dispõe os art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
resolve:
coNceder, aos servidores abaixo relacionado, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a serem gozadas no mês de seteMBro/2022.


